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Ref.: CONTRARRAZÕES AO RECURSO INTERPOSTO CONTRA A CLASSIFICAÇÃO E 
HABILITAÇÃO DA EMPRESA ITS CERIMONIAIS E EVENTOS NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90008/2024 

 
 
 

IT’S CERIMONIAS E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº  28.700.832/0001-30, com sede à Rua 6 de maio 2061 Bairro Casa preta 
na cidade de Ji-Paraná, por seu representante legal Sr. ITALO EMANUEL GOMES LIMA, 
tempestivamente, vem apresentar CONTRARRAZÕES ao Recurso que pretende reverter 
sua classificação e habilitação no certame em questão, apresentando fatos suficientes 
para demonstrar que as razões apresentadas no recurso não encontram respaldo para 
provocar  a revisão da decisão do pregoeiro. 

 
I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

Referente ao pregão 90008/2024 para contratação de Contratação de prestação de 
serviços de locação de espaço físico, infraestrutura, transporte, alimentação e 
material institucional por empresa especializada, para realização do I ECERO, 
especificamente no GRUPO 1 Infraestrutura, espaço físico, hospedagem e alimentação, 
a empresa ITS CERIMONIAIS E EVENTOS foi considerada regularmente classificada e 
habilitada, tendo apresentado sua proposta com todos os detalhes requeridos no Edital. 
 
Todavia a empresa ANJOS E SILVA LTDA, concorrente no certame, interpôs RECURSO 
ADMINISTRATIVO contra esse resultado, alegando, resumidamente, que nossa empresa 
apresentou informações inverídicas em relação à composição de preços para a licitação 
em relação à previsão de realização do evento em seu próprio hotel. 
 
Acreditando que essa falsa acusação tenha sido apenas uma divergência interna de 
informações, e não uma manifestada má fé na intenção de prejudicar o processo e 
propiciar uma contratação com sobrepreço desnecessário, apresentamos, anexos, 
documentos que comprovam que na véspera da licitação, a mesma empresa, através de 
seu Setor Comercial, nos enviou proposta comercial com validade de 20 dias, ou seja, 
que ainda está válida, com a expressão dos valores que pagaremos pelo uso de seu 
espaço e seus serviços, uma vez confirmada nossa vitória no processo, conforme as 
imagens abaixo apresentadas. 
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De fato, nos surpreendeu o fato de o mesmo Hotel em que planejamos organizar o 
evento participou como concorrente da licitação, fato que desconhecíamos até então, 
e mais ainda que seus preços apresentados tenham sido superiores aos nossos. 
 
No entanto, apesar das alegações da RECORRENTE sobre não haver contrato firmado, 
devemos lembrar que o Edital em momento algum exigiu tal contrato, mas apenas 
indicação de onde seria o evento. 
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De fato, a Lei não permite que o licitante seja obrigado a incorrer em custos prévios e 
desnecessários antes da assinatura do Contrato, de forma que o Edital agiu 
corretamente em assim proceder, bem como o pregoeiro não teria como exigir 
documento ou comprovação que não encontre respaldo no Edital, sob pena de ferir o 
princípio da Vinculação ao Edital. 
 
Conforme comprovado acima, nossa composição de custos é real e viável, além de ter 
se embasado no mesmo local e serviços que o RECORRENTE se propõe a oferecer. 
 
É claro que dada a situação, nos encontramos sob risco de ser prejudicados por uma 
ação deliberada do RECORRENTE em não manter a proposta feita à nossa empresa ou 
prejudicar a execução dos nossos serviços, de modo que essas contrarrazões, além de 
requererem a manutenção do resultado, requerem também a viabilidade de trocar de 
estabelecimento para outro de mesma qualidade ou superior, mediante todas as 
inspeções necessárias por parte desse órgão, visando evitar algum dano ao evento que 
poderia ser provocado por esse desentendimento comercial que não foi provocado por 
nossa empresa, e por isso não deveria nos prejudicar. 
 
Apresentadas nossas contrarrazões, contamos com a diligência do Sr. Pregoeiro no 
sentido de atender nossos requerimentos. 
 
Atenciosamente 
 
 
 

 
 
 
 
 

ITS CERIMONIAIS E EVENTOS LTDA 
Italo Emanuel Gomes Lima 

014.814.892-16 
Administrador 
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